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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 031/2025
PROCESSO 25.0.000033273-1

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei Complementar 628/09 do município, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Constatar que a Conselheira Suplente da Microrregião 6 - MARINA SIRLEI PAZ DA SILVA, não cumpriu os requisitos exigidos
no Edital de Eleição para o pleito de Conselheiros Tutelares 2023-2027, sendo assim não poderá assumir o cargo pleiteado.
Em relação aos trâmites a respeito da então servidora municipal, cabe a Administração Pública adotar as medidas cabíveis
ao caso em questão.
Sessão plenária nº 009/2025, 16 de abril de 2025.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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